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LEI N° 017.06/2008

DATA: 10.06.2008

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL E RECEBER IMÓVEL RURAL, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU,
ANTONIO UDCENSKI, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de
Boa Esperança do Iguaçu, Estado doAP;:áraná, autorizado por esta Lei, a receber do
Senhor AMAR/LDO PEDRO ANl/t1E/RO, brasileiro, solteiro, maior, portador da
carteira de identidade nO 4.3~::r:~d40~2-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n?
617.933.709-82, residente e ,çtQm,icjllado em Linha Boa Vista do Iguaçu, neste
Município, o Lote de terras ~(ufa/ nO" 116-A (cento e dezesseis "A'?, da G/eba n" 36-
FB (trinta e seis FB), dOl~NÚf/eo Francisco Be/trão, Co/ôniaMissões, situado
neste Município de Boa Ijspeljanç{'l do /guaçu, com a área total de 1.800,OOm2(um
mil e oitocento.s. metros" f,!ua~a~fsl, ~evidamente registrada conforme Matrícula n?
16.358, do Cartório de Registro oe"lmovels desta Comarca .

.ARTIGO 2° - Da mesma forma, fica autorizado o
Poder Executivo Municipal, a 'êfetüàr;,o r?agarn~nto das despesas decorrentes da
Escrituração e Registro do referido im9v~l,d·qual será destinado na implantação de um
poço artesiano para aquela comunidade.

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da
escrituração do imóvel, correrá por conta do Comprador.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo, aos dez dias
do mês de Junho de dois mil e oito.

~DCENSKI
~~~ ~uniCiPal

Registre-se. Publique-se.
Em 10/ Junho I 2008.
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